
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

VOTO Nº 5418/2014
INQUÉRITO POLICIAL Nº 00369/2006
ORIGEM: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORA OFICIANTE: NAYANA FADUL DA SILVA
RELATOR: JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

MATÉRIA: Inquérito Policial.  Possíveis crimes de falsidade documental (CP, arts. 
299 e 304) perante Junta Comercial. Revisão de declínio (Enunciado nº 32 da 2ª 
CCR). A realização de registro de empresas mercantis pela Junta Comercial não 
justifica, por si só, o reconhecimento da Justiça Federal para processar e julgar os 
crimes contra  aquela  entidade.  No caso,  a  União não foi  ludibriada nem sofreu 
prejuízos diretos e específicos. Competência da Justiça Estadual. Precedente: CC 
119.576/BA,  Rel.  Ministro  Marco  Aurélio  Bellizze,  STJ  -  Terceira  Seção,  DJe 
21/06/2012. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição 
do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de 
atribuições ao Ministério Público Estadual.

HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES
AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Não ocorrendo,  com a infração penal,  prejuízo a bens,  serviços ou 
interesse  direto  e  específico  da  União,  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas 
públicas,  não  se  firma  a  competência  da  Justiça  Federal,  e,  consequentemente, 
falece atribuição ao Ministério Público Federal para atuar no caso. Inteligência do 
art. 109-IV da Constituição Federal.

A  2ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do  Ministério  Público 
Federal,  atenta  ao  que  consta  dos  autos,  HOMOLOGA  O  DECLÍNIO  DE 
ATRIBUIÇÕES,  acolhendo,  como razões  de  decidir,  os  fundamentos  invocados 
pelo Membro do Parquet Federal, às fls. 293/294v.

Devolvam-se os autos à origem, para remessa ao Ministério Público 
Estadual, com as homenagens de estilo.

Brasília/DF, 29 de julho de 2014.

José Bonifácio Borges de Andrada
Subprocurador-Geral da República
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